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r e s o l v e:
desigNar a senhora conselheira substituta MileNe dias da cUNHa, 
matrícula nº 0101024, para “Participação em reunião presencial do Pla-
no estratégico da atricoN, no tc-df”, em brasília-df, concedendo-lhe 1 
(uma) diária e ½(meia), no período de 21 a 22-09-2023.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 993730
PORTARIA Nº 40.960, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo a solicitação protocolizada por meio do expediente nº 
015740/2023.
r e s o l v e:
i- desigNar o servidor JoNas goMes de soUsa, matrícula nº 0101703, 
auditor de controle externo, para participar do programa “capacitação”, 
do tcM-Pa, em bragança-Pa, concedendo-lhe 01 (uma) diária e ½ (meia), 
para o período de 20 a 21-09-2023.
ii - desigNar o servidor JosÉ ribaMar ferreira dos saNtos JUNior, 
Motorista, matrícula nº 0100375, para conduzir a viatura até o município 
acima citado, concedendo-lhe 01 (uma) diária e ½ (meia), para o período 
de 20 a 21-09-2023.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 993750
PORTARIA Nº 41.008, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 108/2023 – acri, protocolizado sob o 
expediente nº 016269/2023.
r e s o l v e:
i - desigNar o servidor, PaUlo sÉrgio ferreira de soUza, auxiliar 
técnico de controle externo, matrícula nº 0100219, para atender às de-
mandas relacionadas ao evento “canoas de Promesseiros”, no município de 
abaetetuba-Pa, concedendo-lhe ½ (meia) diária, para o dia 22-09-2023.
ii - desigNar o servidor, JoÃo batista ervedosa bastos filHo, 
agente auxiliar de controle externo, matrícula nº 0100381, para conduzir 
a viatura até o município acima citado, concedendo-lhe ½ (meia) diária, 
para o dia 22-09-2023.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 993783
.

outRAs MAtéRiAs
.

coMuNicAção DE AuDiêNciA
destiNatário: cláUdio robertiNo alves dos saNtos (cPf: 
***.306.492-**).
Processo: tc/018317/2022.
classe ProcessUal: PrestaÇÃo de coNtas dos aUxÍlios, coNtri-
bUiÇÕes oU sUbveNÇÕes coNcedidas Pelo estado.
Órgao/eNtidade: secretaria de estado de saúde Pública - sesPa
assUNto: coNvêNio sesPa Nº 014/2018.
relator(a): coNselHeiro odiloN iNácio teixeira.
fiNalidade: apresentar razÕes de JUstificastiva, no prazo de 15 
(quinze) dias a partir da publicação desta comunicação (art. 215 c/c art. 
218, iv - regimento interno).
observaÇÕes: esta comunicação deve ser respondida exclUsivaMeNte 
pelo Portal do Jurisdicionado (https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal).
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do Jurisdicio-
nado, ligar para (91) 3210-0823, 3210-0824, 3210-0834 ou 98565-4014.
JosÉ tUffi saliM JúNior
secretário-geral

Protocolo: 993437
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 18 de julho de 2023, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO Nº. 65.179
(Processo TC/534183/2013)
assunto: recUrso - eMbargos de declaraÇÃo
embargante:  PaUlo JosÉ caMPos de Melo, ex-superintendente da fun-
dação carlos gomes
advogados:  dr. Pedro berNardes da silva – oab/Pa nº 32.090
dr. JeaN carlos dias – oab/Pa nº 6.801
Decisão Embargada: ACÓRDÃO nº. 52.531, de 24/09/2013
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
1º, inciso xx, da lei complementar n° 81, de 26/04/2012, e no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, julgar extinto o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. PaUlo JosÉ caMPos de 
Melo, superintendente da fundação carlos gomes, à época, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos, tornando insubsistente as 
imputações do acÓrdÃo nº tce/Pa nº 53.531, de 08/10/2013.

ACÓRDÃO Nº. 65.180
(Processo TC/016240/2022)
assunto: recUrso de reexaMe
recorrente: Heliete Pereira da silva
advogado: dr. george aUgUsto corrêa da silva – oab/Pa nº 28.405
decisão recorrida: acÓrdÃo nº. 61.308, de 24/02/2021
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1º, inciso xx, da lei complementar n° 81, de 26/04/2012, conhecer do 
recurso de reexame interposto pela sra. Heliete Pereira da silva e 
negar provimento ao mesmo, mantendo na íntegra os termos da decisão 
consubstanciada no acÓrdÃo nº 61.308, de 24/02/2021.
ACÓRDÃO Nº. 65.181
(Processo TC/007062/2022)
assunto: recUrso de reexaMe
recorrente: iNstitUto de terras do Pará
Decisão Recorrida: ACÓRDÃO nº. 62.532, de 03/03/2022
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1º, inciso xx, da lei complementar n° 81, de 26/04/2012, conhecer do 
recurso de reexame interposto pelo iNstitUto de terras do Pará e 
negar provimento ao mesmo, mantendo a decisão proferida no acÓrdÃo 
nº 62.532/2022, em todos os seus termos.
ACÓRDÃO N.º 65.182
(Processo TC/008606/2022)
assunto: Pedido de rescisÃo do acÓrdÃo N.º 62.381, de 26/01/2022
recorrente: itaMar cardoso do NasciMeNto, ex-Prefeito do Município 
de goianésia do Pará
advogado: dr. gabriel liMa lavareda reis – oab/Pa nº 28.743
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes 
(art. 178 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1°, 
inciso xx do regimento interno do tce-Pa, conhecer do Pedido de rescisão 
interposto pelo sr. itaMar cardoso do NasciMeNto, ex-Prefeito do 
Município de goianésia do Pará, e, no mérito, negar provimento, mantendo-
se na íntegra os termos do acÓrdÃo n.º 62.381, de 26/01/2022.
ACÓRDÃO N.º 65.183
(Processo TC/516982/2009
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sePlad n.º 45/2007 e 
termo aditivo.
responsável/interessado: evaldo oliveira da cUNHa e PrefeitUra 
MUNiciPal de iPixUNa do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. evaldo oliveira da cUNHa, 
ex-Prefeito do Município de ipixuna do Pará, em razão da incidência da 
prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente ar-
quivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.184
(Processo TC/508945/2015)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio asiPag n.º 018/2012.
responsável/interessado: aNa cristiaNe liMa oliveira goMes e aso-
ciaÇÃo beNeficeNte esPeraNÇa do aNaNiN
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade da sra. 
aNa cristiaNe liMa oliveira goMes (cPf: ***.057.392-**), ex-Pre-
sidente da Associação Beneficente Esperança do Ananin, no valor de R$ 
106.433,00 (cento e seis mil quatrocentos e trinta e três reais); e
2) recomendar à sra. ana cristiane lima oliveira gomes e à associação be-
neficente Esperança do Ananin que, nas parcerias doravante firmadas com 
o estado do Pará, observem o disposto na lei federal n. 13.019/2014 e no 
decreto estadual n. 1.835, de 5/9/2017, no que concerne à necessidade de:
a) efetuar os pagamentos das despesas mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final; ou
b) registrar o beneficiário final da despesa em sistema ou plataforma ele-
trônica, no caso da realização de pagamentos em espécie.
ACÓRDÃO N.º 65.185
(Processo TC/511530/2013)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio asiPag n.º 010/2011 
e termo aditivo.
responsável/interessado: KlÉsio ricardo da silva soUza e associa-
ÇÃo cUltUral MistUra regioNal
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (§3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, julgar extinto o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. clÉsio ricardo 
da silva soUza, ex-Presidente da associação cultural Mistura regional, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e puniti-
va, com o consequente arquivamento dos autos.


